
SUSTAÇÃO até 9 de março de 2027, do Projeto de Lei n.º 14.505/2024, de autoria do ex-
Prefeito  Municipal  Luiz  Fernando Machado,  que denomina "Dr.  GUSTAVO LEOPOLDO
MARYSSAEL  DE  CAMPOS"  a  ponte  estaiada  de  conexão  entre  as  avenidas  Antônio
Frederico Ozanam e Prefeito Luiz Latorre.

REQUEIRO  à  Presidência,  na  forma  regimental,  com  o  devido

respeito, a  SUSTAÇÃO até 9 de março de 2027, do Projeto de Lei n.º 14.505/2024, de

autoria do ex-Prefeito Municipal Luiz Fernando Machado, que denomina "Dr. GUSTAVO

LEOPOLDO MARYSSAEL DE CAMPOS" a ponte estaiada de conexão entre as avenidas

Antônio Frederico Ozanam e Prefeito Luiz Latorre.

Sala das Sessões, em 11 de março de 2025.

JUNINHO ADILSON 
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E971-9E23-F990-3617

REQUERIMENTO À PRESIDÊNCIA Nº 17/2025

DEFERIDO
5ª Sessão Ordinária - 11/03/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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